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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo



INDICAÇÃO Nº 165/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a instalação de redutor de velocidade bem como, a devida sinalização na Avenida Camilo Alves da Silva, próximo ao nº 1297, em Lagoa de Santo Antônio, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


        Trata-se de uma reivindicação dos moradores da região, diante do excesso de velocidade de motoristas imprudentes que ignoram totalmente as normas de trânsito. 

        O local é perigoso, com uma movimentação constante de veículos, pedestres e ciclistas e o risco de acidentes é grande e a colocação de redutor pode minimizar o perigo naquela área.
       Esta proposição objetiva, portanto, a prevenção de acidentes, proporcionando maior segurança e tranquilidade à população.


       Desta forma, o redutor se faz necessário para inibir a imprudência e proporcionar maior segurança e conforto aos moradores e demais transeuntes.
Sessões, 13 de março de 2017.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador
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